
Prefe itura d a Estância Turística de Sa lto 

CONTRATO D E PRESTAÇÃO DE SE RVIÇOS 

Contra to Administrativo no 104/2019 
Processo Administrativo n° 2367/2019 
Contratante- Município de Salto 
Contratada - CPO Projetos e Obras Ltda 
Objeto - Contratação de empresa para execução de serviços de ampliação e reformas na Unidade 
de Educação - CEMUS XTIT, sito a rua Maria Vitale, n°34, Jd. Nair Maria - Salto/SP, com o 
fornecimento de todo material, mão de obra e equipamentos necessários, a cargo da Secretaria de 
Educação. 
Referente - Tomada de Preço no 13/2019 
Valor Total- R$718.157,63(setecentos e dezoito mil, cento e cinquenta e sete reais e sessenta e três 
centavos) . 
Vigência- 06(seis) meses, a contar da ordem de serviços. 

O Município de Salto, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sediada a 
Rua Nove de Julho n° 1.053, Vila Nova, na cidade de Salto/SP, CEP 13.322-900, inscrita no CNPJ 
MP) n° 46.634.507/0001-06, neste ato representada pela Secretária de Educação, Sra. Fernanda 
Cristina de Almeida Barbutto, brasileira, casada, portadora do RG n°27.055.098-7 e do CPF 
n°177.176.568-25, ora designada simplesmente como Contratante e, de outro lado a CPO Projetos e 
Obras Ltda, sediada a Rua Ernesto Sena n°60, Jardim Jussara, CEP:05525-030 na cidade de São 
Paulo/SP, inscrita no CNPJ(MF) n° 10.318.888/0001-69 e Inscrição Estadual o0 119.160.830.110, 
neste ato representada pelo Sr. Antonio Gomes Tome Neto, brasileiro, casado, procurador 
porrador(a) do RG n°19.122.894-1 e do CPF n° 096.426.468-46, doravante designada simplesmente 
,·ontratada, têm entre si justo e acordado o presente contrato, conforme as seguintes cláusulas: 

Do Objeto 
Cláusula Primeira: 
1.1. O presente contrato tem como objeto a execução de serviços, na forma indireta e regime de 
empreitada por preço global, de ampliação c reformas na Unidade de Educação - CEMUS XJII, sito 
a rua Maria Vitale, n.0 34, Jd. Nair Maria - Salto/SP, com o fornecimento de todo material, mão de 
obra e equipamentos necessários, a cargo da Secretaria de Educação, de acordo com o Memorial 
Descritivo, Cronograma Físico Financeiro, Planilha Orçamentaria e os Projetos anexos ao contrato. 
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15,00 :\12 2M,40 4.206,00 

L\RG 3 . 311;\l 
16.06.0 7 6 F O R 'li\ Cl i\1 ENTO E INS 

1!,00 :\12 308,?5 2A7 J,(,() 
T , \J, t\Çt\0 OI\ Pl.i\Cr\S DE OBIV\ 

I 6. I I . 00 5 I, I 1111' E Z .\ D/\ OBRJ\ '\40,1Xl ;\12 9,83 1342,20 

10.019,80 

SUBTOTAL AMPLIAÇÃO DE 267,36M2 528.095,32 

17. R ECAP EAR RAMPAS DE ACESSO 

I 3 . 50 . 110 I DEI>IOI.IÇAO PISO CO:-:CRETO 5,1)() i\13 182,58 912,90 
13 . 110 .0 34 I' I S O DI\ CONCIU' TO F 
CK=2 51\11' ,\ E = tSC::\1 DE SE M J> E ',-\i\1 E 
:-.!TO M E c.\~1 CO 125,00 i\12 55,00 6R75,()() 

I 2 . 5O . 110 I DE;<.IOI.IÇ,\0 REBOCO -10,()() ;\12 7,89 }15,(,(1 

12 . 04 . 004 Cll \PISCO 40,t)() :\12 4,67 186,80 

I 2 . U 4 . O O(, "1\1 BOÇO D llSEJIIPENADO 40,()() i\12 29,97 1.1911,80 
1 6 . 80 . 097 C,\Ç/\1\ JIM DE 41\13 PARi\ 
llETll~·\0.\ DE ENT UI.I IO 2,00 UN 415.57 tn1, 14 

AC RESCENTARIOVAGAS D E 
18. ESTACIONAMENT O FRONTAL 10.320,24 

O I . () 3. o() 4 t\'1' ERRO CO I\ I ·nv\NS r 
ORTE POR Ct\J\1 I Nll.\0 'OS P RI l\IE I 140,\)() :0.13 
ROS I 00 M 12.15 1.70 1,00 
I 5. O 4 . O 7 R DE~Ii\RCAÇ.\0 \ ',\C.\.-; 
E.'\1',\CION,\Ml, NTO 10,()() UN 10,61 106,1() 
1:;. 8 () . o 3 4 I' 1~0 DE CONCRETO F 
Ct-:=2 Si\! r \ E= RC:\1 DE SE 1>1 r E , .\M E 
NTO 1.1 E C.\NJ CO 141),\)\) :\12 55,(1() 7.71~),1)() 

1 6 . 03 . tn 1 ,\R \'0 R" O RN.\1\IE NT,\J, 
11= 1 .50 .\ 2. OOM - Ci\:'S I,\ ,\J, E LUI ,\ 6,1)\) UN 102,25 6 t:\,50 

06.60.002 REMOÇAO AI .i\MBiv\ 00 66,00 1\12 6,91 456,06 

06.70.020 RECOI.OCr\<;Ao r\J.AMBRJ\DO 66,1)() i\12 9,09 599,94 

I 6. 8 0 . O I 2 1\.JOUROJ\S 11,1)() UN 60,04 7!!0,52 

19. REFORMA DO R ESE RVATÓR IO IVfETÁLJCO 11.957,U 
I 5. 5O . O O 4 P INTURA Rl'$ERVATORJO 
I'REI',\RO COI\II.IMPE%1\ ENt',RGIC.\ 351.14 i\12 4.33 I .520,44 
I 5. 1! 0.0 I 9 PINTUR"\ RF$ERV; \TORJO 
EXTEIU-Ii\ COi\1 E$:0.1.\l .'m Sll':'llTI'ICO 194,911 i\12 13,21 2 .575,69 
1 6 48 .0 1 5 1'1'·,'1\.. RI\ RF.SI.RVATORIO Di;PLO 
F.I'ÓXI 156,1(, M2 -19,0') 7.Mi5,R9 

1 6. 8 O . O O 6 R"PAI\0 m\1 CIIM1 ,\ DO 
RESERVATÓRIO EIJ\\' \DO ~.0(1 KG 15,91 477,.lü 

I 5. O 3. \) 7 5 "SJ\1.\I : m Ei\1 TUBULAÇAO 
r\ PARENTE 2 1/2" Qi\,{1() M 9,19 !127, 10 
() 8. () 3. () 2 o T uno DE I'VC RI G J 00 JU 
NT,\ SO LI) A V 1\L DN 601\11\1 (2 ") TNCI. 10,()() I\( 43, 10 4'1 ,()() h 
CON I~XO ES 

5 ~ 
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O? . O 7 . 00 6 FI O DE 6 ~IM 2 - 7 5 o ,. 
100,00 4,(,(, DE l SO l.AC\0 1\1 

ESCOAMENTO AGUAS PLUVIAIS PORTA 
PRINCrPAL E COB E RTURA RAMPAS 

() K . I 2. 0 2 I C.\1.11.\ OU ,\CUA FURTADA 
Et-1 C l li\J>,\ c;AJ.\'. N 2 6 - 30,00 M 50,11 
CO lri'E O . 3 3 M 

O R . I I . ll 53 TURO 1'\'C: "R" PAR.\ . \GUAS 
PI.UV I:\IS IOOMt\1 INCLU:-i i\'E CONECÇÜES 25,00 t\1 53,09 
I 5 . O 3 . 0 60 F t\CE E X TE RNi\ DE 
C.\U lt\S / COND UTORES CO t\1 TI . T:\ SI 
NTET I C.\ (E SM Al:r E) 55.00 111 9,76 
I 6. O 5. O 3 I CANALETA CO NCRETO Ct\ 21 
20CIII 12.00 1\1 101 ,57 
I (, . O 5. O 4 O TAJ\n>,\ DE CANALETA DE 
CONCRETO TC-03 20 Cl\1 12,00 1\1 74,75 
O H. O 9 . O I 9 T UBUI.:\ÇAO PVC I SOM~I 
,\(; Ut\S PLUVIAIS 8,00 M 1\8,69 
() 7 . () 2 004 F ORNE C l111 ENTOE 
\IONT \GE111 DE EST \I ET - i\CO EST 960,00 1-.: (; 
RUTUR,\ 1. ,\ S Tt\1 OU .\1\, T - NAO P .\TI 
N.\\' EL 13,94 
0 7 . (13 . C) 54 T ELIIA .\ CO c; ,\J . V P I NT I 
FACE 1'0 I COI L- COATI NG TRAP EZ E 120,()() M2 
= 0.651\'1 t-.1 li ATr. 40t-.IM 65,48 
I 5 . O I . O O 4 r.s i\1 ALTE EM E ST RUT UR,\ 
M ET i\1.1 CA 120,00 i\12 12,29 

REPAROS GERAIS 

()7 . 03 . 1)5 4 T E!. IIA \ CO c; ,\1. \ ' P I NT I 
h\CE 1'0 I COI L- COXn NG TIV\P EZ E 
= 0.651\ll\1 11 ATE 4 () l\11'-1 60,09 ;\12 65,48 
I 1 . 02.075 Cll :\P.\S \'I N l L IC AS (CO R 
ES P ECI F I C.\R} I ~S I' ES S UIU\ OI ' 2 Ml\1 10,27 l\12 76,19 
() 6 . () .3. o 4 o 'I' Jo:l. A ~IOSQU ITI'EIRA :\RAM!1 
{; ,\I.VAN IZ :\00 COI\I REQ UADRO D E Pl; 
IU ' II . DE FERRO , COZIN II t\ E DESPEN~A 1!,40 l\12 307,36 
O 6 O 3 . O 3 9 TEL.L\NTI \NIM.\IS 
R.\STEI ROS, CO NTRA NIDIFIC:\Ç:\0 DE 
P.\~S \ROS 362,78 ;\12 39,48 
I O . U I . 11 4 9 FORRO DE c; I,SSO 
,\C.\RTON.\DO RU (VER DI·:) - RESISTENTE ,\ 
UMIDADE - IOMM · INCLUS IVE 1'-."TRUTUR:\ 911,73 ~12 58,()7 
O H. I 2 . () 2 2 C.\LII ;\ O U ;\(; U,\ FURT :\D;\ 
I; M CI I:\P:\ GJ\L\'. N 2 6 - CO RTE O. 3 3M 35.60 M 64,58 
I 6 . O 7 . O R I R\' -0 I RO S.\ DO S \' ENT OS 
R= l !!OCM I,IM) UN 167.35 
I 3 . 5O . I) UI DE2\IOI.IÇ.\O PISO CONCRETO 4,27 t\ll 182.58 
I 6 80 . 097 C:.\ Ç ,\MII,\ DE 4:113 Pt\R.\ 
ltE'J'IIUO.\ D E ENTULJ IO 2,00 UN 415,57 
1 3 . 1\0.034 PI SO DE CONCltETO F 
0~=2 51\1 P t\ E = llCl\1 DI·: SE 1\1 P EN:\J\il E 
N' J'O ME C.\NI CO 4,27 í\1 2 36,84 
o 9 . (, 4 . () () 5 REJ\IO<; AO 1\l'i\RELI 10 
II.UI-IIN ,\ Çt\0 EXTERNO 20,00 UN 3,57 
09 . 74 . 005 RECOI.OCAÇAO Al'AREJ.I lO 
II.U;\II N ,\Ç.\0 r.XTJ.:RNO 20,00 UN 28,62 
I (> . U 5 . O 3 I Ct\NAI.ET,\ C.\ 21 20C\I, PO RT ,\ 
I)\ I'Ril\IEIR.\ S.\ I..\ .\ UI.\ FUNDOS 4,00 /\I 101.57 
1( • . 05 . 0 4 0 T :\1\W,\ D I; C,\ N.\LET,-\ D E 
C<)NCRETO TC-03 20Ct\ l 4,00 M 74,75 
O !1. () 9. O I 8 TUBUI.:\ ÇAO 1'\'C HlO~I~ ! 

i\GUi\S PJ.U\'TMS 10,00 M 45,87 
PINTU RA PREDIO EXIST ENTE, EXTERNO, 

PÁT EO E RETOQUES LOCALIZADOS 
15 . 01 . 004 ES M ALTE llM I! ST RIJTURA M ET Al..l 
CA 750,00 2\12 12,29 

I 5 . RO . O I 9 E S l\1 .\I.TE 120,00 ;\12 13,21 

I 5 . 80 . 0 I R l.t\'J'EX .\ CIU LI CO 550,00 l\12 11,12 
I 5 . O 3 . ll 611 F ACE 1; X TE RNA DE 
C.\I.II1\S I CONDU TO RI\ S COM T I NT,\ SI 
NTI \T I C 1\ (E SM Al.T E} 264.00 l-I ?,76 

I 5 . 1\ll . O I 9 E S ~ I AI.TE Al .. \t-ffil't.\DOS !17 1.91 M2 13.21 

Rua 9 de Julho, n2 1053- Wa Nova - Salto/SP- Brasil- Cep: 13322-900 
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466,00 

13.963,42 

1.503.30 

1.127,25 

536.8() 

1.218,84 

897,00 

709,52 

I 'Utl2,40 

7.857,60 

1.474,8/1 

28.907,51 

.3.934,79 

782, 17 

2.5BI.II2 

14.322.55 

5.268,(,1) 

2.29?,05 

167.35 

n<J,9'1! 

831,14 

157,3R 

7 1,411 

572,4(1 

40<o,28 

299.00 

451\,70 

32.932,71 

9.217.50 

1.585,20 

(..J 16,00 

2.576,(,<1 

6~ 11.517,9.1 
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ADAPTAÇA~ SALA~· USO PARA 
REFEITORIO PRE ESCOLA 

04 . 0 1 . 072 AI. \'E N :\RJ A DE Tl.J OLO 111,72 i\l2 CER.-\ I'vl I CO r URADO 14X I9X29 I::SP. 14 44,97 
I 2.04 . 004 Cl i:\PISCO 37,44 M2 4,67 
12.04.006 EMI30ÇO DI::SI::t-.ll'l-:NADO 37,44 t\12 29,97 
I 2 . 02 . 03(, RE V ES TI I\ ! E NTO COM ,\Z 
UI. E ) OS L I SO S, BRANCO BRJ LJ IANTE 35,40 M2 44,82 
05.05.064 P R-08 PR:\TELEIIU D E 
G RANITO 18,00 M 127,36 
05 . 01.004 PM-04 PORT1\ DE l'vLJ\DEIIt,\ 
P/ P I N'L'. DAT. MADEIRA 1.=8 2 Cl\1 1,00 UN 600,41 
08.10.00ú C,\ IXJ\ SIFONA DA DE P\'C 
DN I 5 O X I 5 0 X 50 l'vl to. I C/ G RELH:\ 
MI·:T AI.ICA 1,00 UN 51,52 
I 6. O 8. O 2 6 INSPEÇÃO/ CAIXA COR D URA 
El\·1 PVC 1,00 UN 783,1 -1 
O 8 . O 9. O I 7 TUBO DE PV C RI Gl DO .JU 
NTA m. AST ICA DN 7 5 i\ll\ [ (3 ') I NCL 
CONEXO ES 15.00 1\1 41,64 
O 5 . O 5 . O 3 7 BALCAO LAC L'ARIO 2,85 X 11, 1\ 

1,7 1 M O 1\1( C.JV\NI TO) 595,45 
o 6 . () 3 . o 4 () T m. t\ l'viOSQUETm fti\ :\RAI\-IE 
C. .\L\',\ NIZ:\DO COM RI:QU,\ DRO Dr. PE 
RFIL DE Fim RO , COZIN II r\ E DESPENS;\ 5,60 o\!2 307,36 
O 6 . O 3 . O 9 O ARMA RI O TIPO 130X SOB r\ PIA, 
C:\IXIIJ 10 D I; ALUM ÍN IO 35, 10 KG 64,25 
08 . 02 . 005 ABRIGO DE G .\S 2 130'11JOES 
DE 13KG 1,00 UNID 1551 ,12 
08 . 02 . 060 T UBO DE COBR" P/ C AS 
CLASSE ,\ S/COST DN= I /2 (1 5) SOL DA 
rOSCOPER 6,00 M 7 1,54 
o 9. 1 2. () 111 E X -0 I EXAUSTOR AXIAL 
ISOMI\1 \' ,\Z,\0 2801\B I HOIV\, VENEZIZN1\ 
1\UTO FECJ L·\NTE l,tlO UN 478,72 
0!1. 17 . 055 F11; m o I'RF.'>S:\0 CUNO 
(1\QU:\LAR)C/ t;LEI\1 Fll:llt:\NTE CARV,\0 E 
CEL 180/L/1 1 1,00 UN 293M 
OlL I 7 . OI! O TORNr-:JRJ\ DE JARDIM 1,00 UN -16,31 
09.07.004 1"10 DE 2, 5o M M 2- 7 50 
v DE l SOL ACAO 90,00 M 2,114 
09 . 0fi.045 INTERRUPTOR DE I TECI.t\ E 
TOMADA r'M C1\IX,\ 4"X2". r-:J ,r''I'R. 
POJ .II~TIJ.t;NO 1.00 UN 10 1,73 
09 . 03 . 059 El.ETRODUTO Ei\1 
POLI ETILENO DE 32Mi\1-INCLUSIVF 
CONEXOES 20,00 M 23,1!3 

() 9. 8 2. o() 9 C.\IX1\ ESTAMI't\Dt\ 4" X 2" 1,00 UN 10,07 
I 3 . O 2. I 01) C I' Rr\M I CA E SM 1\ I;T,\ DA ;\ 
NTI DERR.\P ANTI'. 30 X.'OCM r\ -ISX 4 5 
CM Pt; l 4 ou r Et 5 I 18,72 1\.12 -16,53 
I LO 1.0 17 AR GAI\l ASSA DE REG UJ.,\IU 
7.:\C.\ 0 Cl M/1\RE l J\ I :3 ES P =2, SOCM 18,72 t\12 20,% 
I 2. () 2. 0 I 0 R.F V ES Til\! F NTO T EX TURI 
/ .. ·\DO ACRI LI CO BR.:\NCO 37,44 t\!2 22,08 

I 5. 80. O I 9 E S M t\I.TI·: 5,04 M2 13,21 
15.80 . 0 18 Lt\TEX 1\CRI LI CO 187,20 1\12 11,12 
16.80 . 097 C.<\Çt\MI3A DE 4M3 Pt\RJ\ 
RETJR.·\D:\ DE ENTULI lO 1,00 UN 415,57 
03.01.00 1 FORMAS DF. M r\ D E I R,\ 
MACI CA 14,40 .\12 74,53 
03 . 02.002 AC O C t\ 50 (t\ OU B) FYK-
50() i\ I J>J\ 120,00 KG 7,72 
03 . 03 . 0 I 4 CONCRETO DOSADO E L.\ 
NCADO FCK= 20 M "'' 1,20 t\13 271,94 

ACESSO PRE ESCOLA, PISO, CANALETAS, 
COBERTURA 

16.05.03 1 Ct\Nr\LETr\ CA 21 20Gvl, POIU't\ 
D:\ PRIMEI R.-\ SAL:\ :\UI.!\ FUNDOS 5,0tl M ICJI,57 
1 6.05.0 4 0 T i\1\·0>A DE Cr\Ni\I.ETA DE 
CONCR!rl'O TC-03 20CM 5,1)() M 74,75 
O 11 . tJ CJ. O I 8 T UBUL:\Çr\0 I'VC liJOMl\1 20,00 M -15,87 

Rua 9 de Julho, n2 1053 - Vi la Nova- Salto/SP- Brasil- Cep: 13322-900 
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31.013,27 

841,84 

174,84 

1.1 22,08 

1.586,63 

2.292,48 

60\),41 

51,52 

7113,14 

624,60 

1.018,22 

1.721,2.2 

2.255,18 

1.551,12 

429,24 

478,72 

293,06 

46,3 1 

255.60 

10 1,73 

476,60 

10,07 

1171,04 

39.2,37 

1126,68 

66,5!! 

2.081,66 

415,57 

1.073.23 

926,40 

326,33 

23.694,46 

507,85 

373,75 

917,40 
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i\GUAS PLUVI,\JS 

07.02.004 FORNECIMENTO E 
I\ I( >NTi\CEC\1 DE EST 1\1 ET - i\CO EST 

1257,20 KG RUTUIV\1. ,\$ TM OU ARNT - NAO P t\TI 
N1\\' EL 13,94 17.525,37 
07.03.054 TEL II A ACO Gi\LV PINT I 
f. ACE PO I COI L- C01\ TI NG nV\P EZ li 157, 15 1\12 
=0.65 1\1 1\1 H ATE 4 o ,\ll\1 65,48 10.290,18 
1 5 . o 1 . o 04 ES M 1\LTE El\f ESTRUTURA 
M ET ALI CA 157, 15 .\12 12,2? 1.931,37 
13 .80. 034 Pl SO D I·: CONCltETO r: 
CK=2 5M P A E= 8C'··1 DE SEM P ENAM E 
NTO M E CÍ\Nl CO 37,15 i\12 55,00 2.043,25 

25. PORTA PRINCIPAL E GUICHÊ SECRETARIA 33.589,17 
05.05.06 4 T .\J\.0'0 DE G R,\NITO 
ESP!iSSUIC\ 3CI\1 I.ARG URI\ 60CI\! 4,00 /vi 127,36 509,44 
1 4. () 1 . o{\ 2 C \I XI LI 10 DE CORRER EM 
VIDRO TI!Ml'ER.-\.00 T IPO BLINOEX 17,63 i\12 170,29 3.002,21 
04.50.00 1 D I(I\IOI.lC; Ao ALVI'::N t\RJt\ 0,53 ~13 65,13 34, 19 
1 2.04.004 C I I:\PISCO 4,00 i\12 4,67 H!,68 

1 204006 Ei\ll30ÇO DESEI\O'EN,\00 
4.00 i\12 29,97 119,88 

3.684,41 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$718.157,63 718.157,63 

Parágrafo Primeiro: i\ gestão do contrato será realizada pela funcionária D aniela da Silva, 
Diretora de Divisão, portadora do RG n.0 45.673.831-9 e CPF n.0 298.307.568-07. 

Dos Documentos Aplicáveis 
Cláusula Segunda: 
2.1. Para efeitos obrigacionais, tanto o edital da Tomada de Preço n° 13/2019, o memorial 
descritivo, projeto, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, bem como a proposta nela 
adj udicada, integram o presente contrato, prevalecendo seus termos e condições em tudo quanto 
com ele não conflirarem. 

Da Vigência 
Cláusula Terceira: 
3.1. A vigência da futura contratação se dará, por 06(seis) meses, a contar da ordem de serviços, com 
possibilidade de prorrogação, caso ocorra algumas das hipóteses previstas no artigo 57 § 1° da Lei 
Federal no 8.666/93, desde que cumpridos seus requisitos legais devidamente justificados e 
comprovados, competindo a autoridade competente, dar o aval para aditamento de prazo, através da 
fiscalização da Secretaria da Educação. 

Do Preço e Das Condições de Pagamento/Medições 
Cláusula Quarta: 
4.1. O preço total para execução dos serviços é de R$718.157,63(setecentos e dezoito mil, cento e 
cinquenta e sete reais e sessenta e três centavos), sendo que os pagamentos das medições 
apresentadas pela contratada correrá em até 10 (dez) dias, descontada a dezena, conforme os 
serviços e despesas descritas no memorial descritivo dos serviços e cronograma, após aprovação do 
arquiteto responsável pela fiscalização dos serviços da Secretaria de Educação e atestamento da nota {\ ~ 

;~:.~ :~~~::::d~l::e::et:::e::::~::~o:::,~:::e~t:n::::::e :;:::n:: fisciliação do ~r 
Município de Salto. Ressaltamos que as medições deverão estar acompanhadas de memória de 
cálculo de todos os itens, relatório fotográfico de todas as etapas da obra e diário de obra. y 

8 
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SONHA E FAZ 

4.3. A Contratada deverá emmr ora Fiscal de Serviços com dados a serem informados pela 
Secretaria de Educação. Desta forma a empresa somente poderá emitir a r ota Fiscal após a 
autori7.açào desta Secretaria. 

4.4. Quando da emissão da Nota Fiscal, a Contratada deverá destacar as retenções dos impostos c 
contribuições sociais devidas, sobre a prestação dos serviços, ou fazer menção à base legal, quando 
isenta ou dispensada. 

4.5. A Contratada deverá apresentar comprovante do cumprimento das obrigações previdenciárias, 
fundiárias c trabalhistas, juntamente com as medições e nota fisca l. 

4.6. Nos preços contratados que constituirão a única e completa remuneração para a obra, objeto 
deste contrato, deverão estar inclusos: materiais, mão de obra, equipamentos c ferramentas 
necessárias, placas indicaóvas de obras c de sinalização, taxas, bonificações, transportes, 
combusóvel, lubrificantes, manutenção e depreciação de máquinas, alimentação, limpeza geral da 
obra, bem como, todos e quaisquer encargos - trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários, 
fiscais e comerciais - despesas diretas e indiretas, não recaindo o Município de Salto, nenhum ônus 
suplementar além dos valores propostos, inclusive quanto às despesas indiretas. 

Do Re ajuste de Preços 
Cláusula Quinta: 
5.1. O s preços não serão reajustados. 

Do Crédito Orçamentário 
Cláus ula Sexta: 
6.1. r\ despesa decorrente com a execução dos serviços objetivados no presente Contrato correrá 
por conta da seguinte dotação orçamentária de n.0

: 02.06.08.339039. 12.365.0002.2.660.01.210000 
(ficha 102) Fonte: Tesouro - Recursos P róprios da ecrctaria de Educação e será de 
responsabilidade do Município de Salto. 

Das Penalidades 
Cláus ula Sétima: 
7.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a Contratada estará SU)etta às seguintes 
sanções; não necessariamente nesta ordem, dependendo da gravidade da infração eventualmente 
cometida, c respeitando-se o princípio do contraditório: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, pela inexecução 

rotal ou parcial do serviço contratado; 
c) Rescisão contratual unilateral pela Contratante; 
d) uspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes. 

Das Disposições Gerais 
Cláusula Oitava: 
8.1. r\ Contratada deverá qualificar o engenheiro responsável pelos serviços, com inscnçao no 
CREA, comprovando vínculo através de cópia do registro de empregado, contrato de trabalho, 
contrato social, caso o profissional sócio da empresa, ou ainda declaração do profissional assumindo 

Rua 9 de Julho, nº 1053- V1la Nova- Salto/SP- Brasil- Cep: 13322-900 
CNP J: 46.634.507 /0001-()6 - www.salto.sp.gov.br 
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tal cargo e/ ou comprovação de vínculo de prestação de serviços prestador autônomo), tal 
exigência está condicionada a assinatura do contrato. 

8.2. A Contratada deverá qualificar o engenheiro/arquiteto responsável pelos semços, com 
inscrição no CREA/CAU, comprovando vínculo através de cópia do registro de empregado, 
contrato de trabalho, contrato social, caso o profissional sócio da empresa, ou ainda declaração do 
profissional assumindo tal cargo e/ ou comprovação de vínculo de prestação de serviços (prestador 
autônomo), tal exig ência es tá condicionada a assinatura do contrato. 

8.3. Os serviços serão executados sob a responsabilidade da Contratada, com o devido recolhimento 
da ART/RRT, devendo essa ser apresentada no recebimento da Ordem de Inicio de Serviços. 

8.4. A Contratada obriga-se a manter, desde a proposta apresentada até a efetiva execução dos 
serviços, as obrigações por ela asswnidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste processo licitatório. 

8.5. Serão de responsabilidade da Secretaria de Educação as orientações e fiscalização dos serviços 
em execução que poderá embargar o prosseguimento de qualquer serviço em desacordo com as 
especificações previstas pela Contratante. 

8.6. A contratada deverá fornecer a seus empregados uniformes e equipamentOs de proteção 
individual (EPis) e coletiva adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de 
segurança. 

8. 7. A contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas e 
imediatamente, no total ou em parte, o objeto do contratO em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções, que sejam decorrentes da má execução dos serviços ou equipamentos empregados, no 
prazo de até OS(cinco) dias, a contar do recebimento da notificação. 

8.8. A contratada é obrigada a entregar o local dos serviços, limpo e livres de entulho ou quaisquer 
outros elementos que possam impedir a utilização imediata do local. 

8.9. Concltúdo os serviços contratado, deverá a contratada comunicar o fato à fiscalização da 
Secretaria da Educação, para que possa proceder a vistoria dos serviços com sua aceitação. 

8.10. Na ocorrência de qualquer motivo que provoque a paralisação dos serviços, deverá ser 
comwucado incontinenti a Secretaria de Educação do Município de Salto que elaborará, se for o 
caso, documento de reconhecimento e justificação do fato, procedendo-se no ato, medição dos 
serviços. 

8.11. A Contratada responderá pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados. 

8.12. A Secretaria de Educação exigirá no momento de recebimento das notas a comprovação de 
regularidade com o FGTS e com a Previdência Social de seus empregados ligados ao objeto deste 
contrato. Mesmo sem conferência da Contratante, a responsabilidade é única e exclusiva da 
Contratada para com seus empregados e os encargos sociais devidos. Caso a Contratante seja 
condenada a pagar qualquer verba trabalhlsta, previdenciária ou encargos sociais, este contrato, 
acompanhado da sentença transitada em julgado, valerá como ótulo executivo extrajudicial. O~ 
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mesmo se aplica caso haja qualquer ação de natureza cível, promovida por funcionário ou por 
pessoa prejudicada com a execução deste contrato 

8.13. Caso ocorra o descumprimento do pagamento das obrigações previdenciárias e fundiárias, a 
Contratante se reserva o direito de reter referida verba, fazer o recolhimento devido e descontar na 
fatura, nos termos do Decreto 3048 de 06 de maio de 1999 e suas atualizações. 

8.14. Poderá o Município de Salto, a qualquer tempo, solicitar à Contratada a substituição de 
qualquer de seus empregados ligados diretamente aos serviços, o que deverá ocorrer num prazo 
máximo de até OS(cinco) dias, a partir da notificação, desde que haja motivo danoso ao bom 
andamento do mesmo. 

8.15. A obra concluída ficará em observação durante 03 (três) meses, findo os quais, se não houver 
impugnação pela Contratante, será tida como recebida pela Secretaria de Educação, através do 
competente Termo de Entrega/ Aceite. 

8.16. A obra concluída, recebida pelo Município de Salto, de forma provisória ou definitiva, não 
excluirá a Contratada da responsabilidade civil pela sua solidez e segurança, nem a ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

8.17 . No caso de necessidade de remoção ou destruição de benfeitorias, com exceção do previsto na 
planilha quantitativa e orçamentária, existente no local, mesmo que parciais, deverá ser solicitada a 
devida autorização à Secretaria de Educação do Município de Salto. 

8.18. Toda c qualquer destruição, remoção ou alteração de benfeitorias existentes no local, que 
porventura venham a ocorrer durante a execução da obra, deverão ser refeitas, reparadas e/ ou 
corrigidas pela Contratada, conforme orientação da Secretaria de Educação e sem ônus para o 
Município de Salto. 

8.19. A Contratada quando da execução do objeto do presente contrato se obriga a observar toda a 
legislação ao caso aplicável, em especial o que dispõe a Lei Municipal n° 2.970/2009 e a Lei 
Municipal n° 3174/2013(no que couber). 

8.20. São vedadas as subcontratações do contrato a terceiros no todo ou em parte, exceto com 
anuência expressa e por escrito do Município de Salto e desde que parte do objeto, e atendidas por 
parte do subcontratado todas as exigências de idoneidade sob todos os aspectos previstos no Edital 
da Tomada de Preços n° 13/ 2019, ficando também o cessionário, no caso de subcontratação, 
responsável por todas as obrigações do cedente, permanecendo solidário a este, conforme disposto 
no art. 72 da Lei 8.666/93. 

8.21. Não se criará nenhum vínculo empregaócio entre os empregados da Contratada e o Município 
de Salto. Os benefícios sociais e trabalhistas concedidos pela Contratante aos seus servidores não 
são extensivos aos empregados da Contratada. Se for o caso, a Contratada deverá fornecê-los. 

8.22. f\ Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas todas as condições de habilitação c qualificação exigidas da 
Tomada de Preço n° 13/ 2019. 

8.23. A Contratada, neste ato, declara concordar com todos os termos do presente contrato, bem 
como as obrigações do regulamento administrativo previsto pela contratante, além das penalidades 1; 
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SONHA E FAZ 

pertinentes às leis especificas à matena Lei n° 8666/93 e suas atualizações, Lei Orgânica do 
Município de Salto n° 1382/90 (Emenda Substitutiva n° Ol/2008), guc fazem parte in tegrante da 
Tomada de Preço no 13/2019. 

8.24. A Contratada reconhece os direitos da Adnúnistração em caso de rescisão administrativa 
prevista no artigo 77 e seguin tes da Lei Federal n° 8666/93. 

8.25. Constituem motivos para rescisão, os casos previstos no artigo 78 da Lei Federal n° 8666/ 93. 

Do Foro 
Cláusula N ona: 
9.1. rica eleita a Comarca de Salro, para dirimir guaisgucr dúvidas oriundas da presente contratação, 

se não solucionadas pela via amigável. 

Assim, por estarem justas c acordadas, firmam o presente contrato, em três Vlas de igual teor c 

forma, na presença de duas testemunhas, de acordo com a legislação vigente. 

Salto/SP, __ b_de ----.1:d--A}fv-''- - --- - de 20 19. 

Secretária e Educação 

Co11 rala11/r 

CPO& Ltda 
Co11tratadC1 
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TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SALTO 
CONTRATADO: CPO PROJETOS E OBRAS LTDi\ 
CONTRATO No (DE ORIGEM): 104/2019 
OBJETO: CONTRATi\ÇAO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AtvfPLIAÇÀO E REFORMAS NA UNIDADE DE EDUCAÇÃO - CElVfUS XIII, SITO A RUA 
Mr\Rii\ VITALE, N°34, JD. NAIR MARIA - SALTO/SP, COM O FORNECIMENTO D E 
TODO MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, .A CARGO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
ADVOGADO (S) I N o OAB: (*) ------------------

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abai..:xo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disporúveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço -residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento ftnal e conseguente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos c nas formas legais c regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Salto/SP, _ , __ de - =_jv:....__;_J.h ______ de 2019. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
No me: José Geraldo Garcia 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 032.586.138-26 RG: 12.424.665-5 
Data de Nascimento: 07/01/1962 
Endereço residencial completo: Alameda Lipisano, n° 515, Haras Paineiras, Salto/SP, CEP 13324-
312 
E-mail institucional: gabineteprefeito@salto.sp.gov.br 
E-mail pessoal:josegeraldogarciasalto@gmail.com 
Telefone (s)o (11) 992~~ 

Assmatura: ~.___) 
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RESPONSA VEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

PELO CONTRATANTE: 
1 ome: Fernanda Cristina De Almeida Barbutto 
Cargo: Secretária Municipal de Educação 
CPF: 177.176.568-25 RG: 27.055.098-7 

Data de Nascimento: 0610711972 

SONHA E FAZ 

Endereço residencial completo: Rua D os Tucanos, 125, Terras De Santa Tzabel, Salto P. 
E-mail institucional: femanda.educa@salto.sp.gov.br 

E -mail pessoal : fbarbutto@gmail.com 

Telefone (s) (11)4602-859818597 1859 

PELA CONTRATADA: 
r omc: Antonio Gomes Tome Neto 
Cargo: Procurador 
CPF: 096.426.468-46 RG: 19.122.894-1 
Data de ascimento: 1910311968 
Endereço residencial completo: Rua Francisco Balduino Filho n°135, wiss Park - CEP:13049-456, 
CampinasiSP. 
E-mail institucional: cpoprojetosadm@gmail.com 
1~-mail pessoal: tome.cng@rommc.com. br I tome.eng@uol.com. br 
Telefone (s): (11)97203-3439 I ('19)3116-9749 

Assinatura: bK 
Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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